
PARECER Nº 1699/2018/ASJIN
PROCESSO Nº 00065.101375/2013-64
INTERESSADO: KM MULTIMODAL TRANSPORTADORA E LOGISTICA LTDA

 

PROPOSTA DE DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA – ASJIN

 

AI: 09059/2013/SSO   Data da Lavratura: 05/07/2013

Crédito de Multa nº: 654328166

Infração: possuir funcionários envolvidos no transporte de carga aérea sem o Treinamento em
Transporte Aéreo de Artigos Perigosos atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses

Enquadramento: inciso II do art. 299 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA (Lei nº 7.565/86), c/c
seção 175.29(b) do RBAC 175 e Resolução nº 116/2009

Data: 03/07/2013  Hora: 13:00 h  Local: Aeroporto Internacional de Guarulhos - SBGR

Proponente: Henrique Hiebert - SIAPE 1586959

 

INTRODUÇÃO

1. Trata-se de Recurso interposto por KM MULTIMODAL TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA em face de decisão proferida no Processo Administrativo em epígrafe, originado do
Auto de Infração nº 09059/2013/SSO (fl. 01), que capitulou a conduta do interessado no inciso II do art.
299 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA (Lei nº 7.565/86), c/c seção 175.29(b) do RBAC 175 e
Resolução nº 116/2009, descrevendo o seguinte:

Data: 03/07/2013  Hora: 13:00 h  Local: Aeroporto Internacional de Guarulhos - SBGR

Descrição da ocorrência: A empresa Km Multimodal Transportadora e Logística Ltda.,
mencionada na condição de expedidor de carga, responsável por oferecer para embarque a carga
amparada sob o Número de Conhecimento Aéreo
AWB 54900001898304, possuí funcionários envolvidos no transporte de carga aérea sem o
treinamento em Transporte Aéreo de Artigos Perigosos atualizado a cada 24 (vinte e quatro)
meses, conforme estabelecido no RBAC 175, 175.29(b), e na RESOLUÇÃO N° 116, DE 20 DE
OUTUBRO DE 2009, infringindo o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA Art. 299 II), uma vez
que a mesma, atuando como expedidora de carga, realiza o serviço de transporte de carga aérea
de forma a comprometer as normas de segurança dos transportes.

2. Às fls. 02/03, consta relatório de ocorrência, datado de 05/07/2013, que dá maiores
detalhes sobre a infração constatada.

3. Junto ao relatório são apresentados ainda:

3.1. Cópia de e-mail da "ABSA CARGO" para o setor de Artigos
Perigosos da Anac, com informe de ocorrência na base da ABSA em GRU - fl.
03;

3.2. Cópia da notificação de incidente/acidente com artigo perigoso em
bagagem de passageiro e/ou carga aérea - fl. 04;
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3.3. Foto do produto expedido - fls. 05/06;

3.4. Cópia do Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte
Eletrônico - DACTE nº 000.018.198- fl. 07;

3.5. Cópia de comprovante de recebimento de mercadoria - fl. 07v;

3.6. Cópia de relatório de paletização - fl. 08;

3.7. Cópia do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica nº
000.003.042 - fl. 09;

3.8. Cópia de informações técnicas do produto - fl. 09v;

3.9. Cópia de tabela de classificação de artigos perigosos - fl. 10;

3.10. Cópia do ofício nº 86/2013/GTAP/SSO, na qual é solicitado, entre
outras coisas, relação de todos os funcionários responsáveis por expedição de
carga e Certificados de Transporte Aéreo de Artigos Perigosos dos funcionários
responsáveis pela expedição de carga na base de Guarulhos - fl. 11;

3.11. Cópia de carta encaminhada pela autuada em resposta ao ofício nº
86/2013/GTAP/SSO e seus anexos - fls. 12/17;

3.12. Cópia do ofício nº 97/2013/GTAP/SSO, que solicitava mais
informações a respeito do assunto - fl. 18;

3.13. Cópia de carta encaminhada pela autuada em resposta ao ofício nº
97/2013/GTAP/SSO e seus anexos - fls. 19/23;

4. Às fls. 23/27, o parecer nº 102/2013/GTAP/SSO analisa os fatos constatados pela
fiscalização e recomenda a autuação da interessada.

5. Notificado da infração em 27/08/2013, conforme Aviso de Recebimento à fl. 28, o
interessado apresentou defesa em 25/09/2013 (fls. 29/31). No documento, alega que possui funcionários
envolvidos no transporte de carga aérea com treinamento em transporte aéreo de artigos perigosos,
estando os certificados devidamente atualizados. A fim de corroborar suas alegações, apresenta relação
dos colaboradores responsáveis por expedição de carga (fl. 33) e três certificados de cursos de transporte
aéreo de artigos perigosos de dois dos seus funcionários (fls. 34/36). 

6. A defesa apresenta ainda em anexo cópia do auto de infração (fl. 32) e de documentação
para demonstração de poderes de representação (fls. 37/42).

7. Em 29/02/2016, a autoridade competente, após apontar a presença de defesa, decidiu pela
aplicação, com atenuante prevista no inciso III do §1º do art. 22 da Resolução Anac nº 25, de 2008, e
sem agravantes, de multa no valor de R$  8.000,00 (oito mil reais) – fls. 45/46.

8. Notificado da decisão de primeira instância em 09/05/2016, conforme Aviso de
Recebimento à fl. 51, o interessado protocolou recurso nesta agência em 23/05/2016 (fls. 52/57). No
documento, descreve o perfil da empresa e entende que a multa estabelecida em R$ 8.000,00 tem rigor
excessivo. Contesta a conclusão de que os funcionários envolvidos no transporte de artigos perigosos não
possuem treinamento pelo fato de o número de certificados de treinamento exibidos não corresponder
exatamente ao número exato de empregados. Aduz a anulação do processo, invocando o princípio da
auto-tutela do Estado. Requer, ainda, a comutação da pena de multa em advertência, invocando a
aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

9. Junto ao recurso o interessado apresenta ainda documentação para demonstração de
poderes de representação (fls. 58/66), cópia da notificação de decisão (fl. 67), cópia do auto de infração
(fl. 69) e cópia da decisão de primeira instância (fl. 69v/71).

10. Em 28/11/2017, lavrado Termo de Encerramento de Trâmite Físico do processo
(SEI 1291334).

11. Em 07/12/2017, a Certidão SEI 1314147 atesta a intempestividade do recurso, a qual foi
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informada ao interessado através do ofício nº 467(SEI)/2017/ASJIN-ANAC (SEI 1314164), recebido
pelo autuado em 13/12/2017 (SEI 1373035).

12. Em 05/04/2018, a Certidão SEI 1688189 certifica a juntada do envelope SEI 1687897 ao
processo. Devido a juntada do envelope, em 05/04/2018 foi lavrado o Despacho SEI 1688538, que torna
sem efeito a Certidão SEI 1314147.

13. Em 05/04/2018, lavrado o ofício nº 82/2018/ASJIN-ANAC (SEI 1688070), que informa o
interessado sobre o equívoco da Administração ao reconhecer a intempestividade do recurso. O mesmo
foi recebido em 10/04/2018 (SEI 1752157).

14. Em 20/04/2018, lavrado o Despacho SEI 1690127, que conhece do recurso e distribui o
processo para regular prosseguimento.

15. É o relatório.

 

PRELIMINARES

16. Regularidade processual

17. O Interessado foi regularmente notificado quanto à infração imputada em 27/08/2013 (fl.
28), tendo apresentado sua defesa em 25/09/2013 (fls. 29/31). Foi ainda regularmente notificado quanto à
decisão de primeira instância em 09/05/2016 (fl. 51), apresentando seu conhecido recurso em 23/05/2016
(fls. 52/57), conforme Despacho SEI 1690127.

18. Desta forma, aponto a regularidade processual do presente processo, a qual preservou
todos os direitos constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitou, também, aos princípios da
Administração Pública, estando, assim, pronto para, agora, receber uma decisão de segunda instância
administrativa por parte desta ASJIN.

 

MÉRITO

19. Quanto à fundamentação da matéria - possuir funcionários envolvidos no transporte de
carga aérea sem o Treinamento em Transporte Aéreo de Artigos Perigosos atualizado a cada 24 (vinte
e quatro) meses

20. Segundo o Auto de Infração, foi verificado que o autuado possuía funcionário envolvidos
no transporte de arga aérea sem o treinamento em Trasporte Aéreo de Artigos Perigosos atualizado a cada
24 (vinte e quatro) meses. A infração foi capitulada no inciso II do art. 299 do Código Brasileiro de
Aeronáutica - CBA (Lei nº 7.565/86), c/c seção 175.29(b) do RBAC 175 e Resolução nº 116/2009.

21. O inciso II do art. 299 do CBA dispõe o seguinte, in verbis:

CBA

Art. 299. Será aplicada multa de (vetado) ate 1.000 (mil) valores de referência, ou de suspensão
ou cassação de quaisquer certificados de matrícula, habilitação, concessão, autorização,
permissão ou homologação expedidos segundo as regras deste Código, nos seguintes casos:

(...)

II - execução de serviços aéreos de forma a comprometer a ordem ou a segurança pública, ou com
violação das normas de segurança dos transportes;

(...)

22. O Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 175 dispõe sobre o TRANSPORTE DE
ARTIGOS PERIGOSOS EM AERONAVES CIVIS, dispondo o seguinte em sua seção 175.29:

175.29 Formação e treinamento de pessoal

(a) Todos os operadores, exploradores ou as pessoas jurídicas, nacionais ou estrangeiras,
envolvidas com expedição, transporte, manuseio, movimentação e armazenagem de carga
aérea, bem como aquelas envolvidas com a segurança e inspeção de passageiros e bagagens,
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devem possuir registros de controle de todos os empregados que receberam o curso para o
trato de artigos perigosos.

(1) tais registros de treinamento devem estar disponíveis a qualquer momento, quando
solicitados pela ANAC.

(2) os arquivos de todos os treinamentos de segurança ministrados devem ser mantidos pelo
empregador e serem postos à disposição do empregado quando requerido por ele.

(b) Todos os empregados envolvidos no processo do transporte de artigos perigosos devem
ter o certificado do curso de Transporte Aéreo de Artigos Perigosos atualizado a cada 24
(vinte e quatro) meses, emitido por entidade de ensino autorizada, com curso homologado e
instrutor credenciado, de acordo com o previsto na regulamentação específica da ANAC.

(1) os membros da tripulação de voo e os despachantes operacionais de voo, além dos membros
da tripulação (exceto a de voo), devem realizar também o curso de Transporte Aéreo de Artigos
Perigosos e reciclar-se a cada 12 (doze) meses.

(c) Um operador de transporte aéreo não pode transportar artigos perigosos por uma aeronave
a menos que cada um de seus empregados envolvidos no transporte tenha sido treinado e
capacitado de acordo com os procedimentos estabelecidos no Capítulo 4 da Parte 1 do DOC.
9284-AN/905. Em adição, os transportadores devem cumprir com os requisitos de treinamento
relativos a artigos perigosos definidos nos RBAC 121 e RBAC 135.

(grifos nossos)

23. A Resolução nº 116/2009, por sua vez, dispõe sobre os serviços auxiliares ao transporte
aéreo.

24. Neste ponto, é preciso tecer algumas considerações quanto ao enquadramento do Auto de
Infração. Inicialmente, verifica-se que conforme itens 2.12 e 2.13 do Parecer º 02/2013/NDA/PF-
ANAC/PGF/AGU (SEI 2184925), elaborado pela Procuradoria Federal junto à ANAC, não se
confundem os serviços aéreos e os serviços auxiliares, portanto não se subsume ao inciso II do art. 299 do
CBA a conduta do autuado, que trata da execução de serviços aéreos.

25.  Verifica-se que conforme a seção 175.29(b) do RBAC 175, os empregados envolvidos no
processo de transporte de artigos perigosos devem possuir certificado do curso de Transporte Aéreo de
Artigos Perigosos atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses, emitido por entidade de ensino autorizada,
com curso homologado e instrutor credenciado, entretanto não se verifica em qualquer dos dispositivos
dos artigos 299 e 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica qualquer item que capitule a conduta do
interessado, e adicionalmente não existe previsão de multa para essa conduta desse tipo de interessado no
Anexo III da Resolução nº 25/2008, o que torna o auto de infração insubsistente.

26. Desta forma, deixo de analisar o mérito para proferir a proposta de decisão.

 

CONCLUSÃO

27. Pelo exposto, sugiro a ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO nº 09059/2013/SSO
(fl. 01), que deu origem ao presente processo, CANCELANDO-SE a multa aplicada em primeira
instância administrativa, que constitui o crédito cadastrado no Sistema Integrado de Gestão de Créditos -
SIGEC sob o n° 654328166, ARQUIVANDO-SE o presente processo.

28. À consideração superior.

 

HENRIQUE HIEBERT

SIAPE 15869597

Documento assinado eletronicamente por Henrique Hiebert, Especialista em Regulação de
Aviação Civil, em 03/09/2018, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2183462 e o
código CRC 0C3E70A3.

Referência: Processo nº 00065.101375/2013-64 SEI nº 2183462

Parecer 1699 (2183462)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 5

http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade


Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 6



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 7



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 8



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 9



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 10



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 11



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 12



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 13



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 14



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 15



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 16



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 17



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 18



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 19



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 20



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 21



Parecer 02/2013/NDA/PF-ANAC/PGF/AGU (2184925)         SEI 00065.101375/2013-64 / pg. 22



AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
ASSESSORIA DE JULGAMENTO DE AUTOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA - ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 1914/2018
PROCESSO Nº 00065.101375/2013-64
INTERESSADO: KM MULTIMODAL TRANSPORTADORA E LOGISTICA LTDA

 

Brasília, 03 de setembro de 2018.

 

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto por KM MULTIMODAL
TRANSPORTADORA E LOGISTICA LTDA em face de decisão de 1ª Instância proferida pela
Superintendência de Padrões Operacionais em 29/02/2016, que aplicou pena de multa no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), para a irregularidade descrita no Auto de Infração nº 09059/2013/SSO, com
fundamento no inciso II do art. 299 do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA (Lei nº 7.565/86), c/c
seção 175.29(b) do RBAC 175 e Resolução nº 116/2009 - possuir funcionários envolvidos no transporte
de carga aérea sem o Treinamento em Transporte Aéreo de Artigos Perigosos atualizado a cada
24 (vinte e quatro) meses, consubstanciada essa no crédito registrado no Sistema Integrado de Gestão de
Créditos – SIGEC sob o número 654328166.

2. De acordo com a proposta de decisão [Parecer 1699/2018/ASJIN - SEI
nº 2183462]. Ratifico na integralidade os entendimentos da análise referenciada, adotando-os como meus
e tornando-os parte integrante desta decisão, com respaldo nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº
9.784/1999 e com base nas atribuições a mim conferidas Portaria ANAC nº 1.518, de 18/05/2018, c/c art.
17-B, inciso V, alínea "a" da Resolução Anac nº 25, de 2008, c/c art. 30 do Regimento Interno da Anac
(Resolução Anac nº 381/2016) e Portaria nº 128/ASJIN, de 13/01/2017, DECIDO:

DAR PROVIMENTO ao recurso, CANCELANDO-SE a
multa aplicada pela autoridade competente da primeira instância administrativa,
que constitui o crédito nº 654328166.

3. À Secretaria.

4. Notifique-se.

 

Cassio Castro Dias da Silva

SIAPE 1467237

Presidente da Turma Recursal do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por Cassio Castro Dias da Silva, Técnico(a) em
Regulação de Aviação Civil, em 16/11/2018, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2185024 e o
código CRC 8956F69E.

Referência: Processo nº 00065.101375/2013-64 SEI nº 2185024
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